
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 35834/2023/MTP

  
 

Brasília, 25 de abril de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUCIANO BIVAR

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputado

 
Assunto: Requerimento de Informação

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19955.101340/2023-09.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

1. Refiro-me ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 34, de 20 de março de 2023, dessa Primeira-Secretaria,
por intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação nº 285/2023, de autoria do
Deputado Federal Capitão Alberto Neto que  solicita "informações a respeito de descontos sem autorização
na folha de pagamento dos aposentados em favor de entidades sindicais".

2. Em resposta aos quesBonamentos constantes no referido Requerimento de
Informação, encaminho a Vossa Excelência, Nota Técnica SEI nº 1215/2023/MTP (32691624), da
Coordenação-Geral de Legislação e Normas, do Departamento do Regime Geral de Previdência Social, que
trata dos itens 1 e 2, e o OGcio SEI nº 223/2023/PRES-INSS (33220656), do InsBtuto Nacional do Seguro
Social - INSS, que trata dos itens 3,4,5 e 6.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS ROBERTO LUPI

Ministro da Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Lupi, Ministro(a) de Estado, em 27/04/2023,
às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33508051 e
o código CRC 07811100.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Sede, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

70059-900 - Brasília/DF
(61) 2021-5161 - e-mail gabinete.previdencia@mtp.gov.br 

Processo nº 19955.101340/2023-09. SEI nº 33508051
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Presidência

OFÍCIO SEI  Nº 223/2023/PRES-INSS

Brasília, 12 de abril de 2023.

 

Ao Senhor
ADROALDO DA CUNHA PORTAL
Secretário
Secretaria do Regime Geral de Previdência Social
Ministério da Previdência Social
Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 285/2023, de autoria do Deputado Federal Capitão Alberto Neto - PL/AM.
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 19955.101338/2023-21.

 

Senhor Secretário,

  

1. Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Requerimento de Informação nº 285/2023, de autoria do Deputado Federal Capitão Alberto Neto,
que requer ao Ministro de Estado da Previdência Social informações a respeito de descontos sem autorização na folha de pagamento dos aposentados
em favor de en�dades sindicais, passo, a seguir, a prestar as informações solicitadas, respaldado pelas informações prestadas pela pela Diretoria de
Bene�cios e Relacionamento com o Cidadão deste Ins�tuto.

 

- 1º Ques�onamento - Quais en�dades sindicais recebem a contribuição e quais os valores que cada en�dade recebe?
 

Atualmente, este Ins�tuto possui 22 (vinte e dois) Acordos de Cooperação Técnica para desconto associa�vo vigentes, conforme tabela a
seguir:

 

ENTIDADE CNPJ QUANTIDADE FILIADOS
REPASSE (R$)

Referente à
competência 02/2023

COBAP - Confederação Brasileira dos Aposentados, Pensionistas e Idosos 91.340.141/0001-09 180.810 4.227.248,37
CONTAG - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 33.683.202/0001-34 1.421.632 36.870.468,20

CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares Rurais e
Empreendedores familiares Rurais do Brasil 14.815.352/0001-00 478.543 12.388.494,58

SINTAPI - CUT Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos 04.077.473/0001-48 3.771 97.263,02
SINDNAP-FS - Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força

Sindical 04.040.532/0001-03 341.071 11.878.314,21

SINDIAPI - UGT Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da
União Geral dos Trabalhadores 11.509.421/0001-69 50.984 1.799.047,53

RIAAM BRASIL - Rede Ibero-Americana de Associações de Idosos do Brasil 09.100.605/0001-29 24.661 1.354.307,69
SINTRAAPI - CUT Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas

e Idosos de Mogi Guaçu 04.506.612/0001-01 1.491 41.512,14

UNIBAP - União Brasileira de Aposentados da Previdência 13.416.634/0001-71 80.505 4.300.735,21
AAPB - Associação dos Aposentados e Pensionistas do Brasil 06.062.946/0001-69 75.161 2.652.514,75

AMBEC - Associação de Aposentados Mutualista para Bene�cios Cole�vos 08.254.798/0001-00 45.212 2.030.018,80
ABRAPPS - Associação Brasileira de Aposentados e Pensionistas do Ins�tuto

Nacional de Seguridade Social 10.804.925/0001-49 3.669 140.086,99

SINAB - Sindicato Nacional dos Aposentados do Brasil 23.713.047/0001-06 13.790 579.995,57
UNASPUB - União Nacional de Auxilio aos Servidores Públicos 08.168.653/0001-96 47.812 2.563.205,46

UNIVERSO - Associação dos Aposentados Pensionistas dos Regimes Geral e Próprio
de Previdência Social 08.302.024/0001-07 177.063 5.208.085,89

CAAP - Caixa de Assistência aos Aposentados e Pensionistas 04.721.637/0001-28 63.122 3.281.335,65
CINAAP - Círculo Nacional de Assistência dos Aposentados e Pensionistas 37.014.107/0001-07 13.752 445.902,51
CONTRAF - Confederação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras na

Agricultura Familiar do Brasil 08.427.212/0001-61 38.833 756.451,60

AP BRASIL - Associação no Brasil de Aposentados e Pensionistas da Previdência
Social 41.001.558/0001-79 47.713 2.650.213,49
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FITF/CNTT/CUT - Federação Interestadual dos Trabalhadores Ferroviários 12.675.296/0001-20 135 4.112,71
AMAR BRASIL - Amar Brasil Clube de Bene�cios 39.911.488/0001-44 141.827 6.123.707,27

CBPA - Confederação Brasileira dos Trabalhadores da Pesca e Aquicultura 38.062.390/0001-05 44 14.423,97

                                                               

Anote-se que a en�dade associa�va ACOLHER - Associação de Proteção e Defesa dos Direitos dos Aposentados e Pensionistas, celebrou
Acordo recentemente e ainda está em fase se implantação dos descontos, com previsão de início efe�vo da operacionalização pra folha do mês
3/2023.

 

- 2º Ques�onamento - Como são realizados os descontos? O aposentado é informado de que haverá tais descontos em seus
vencimentos? 

 

O beneficiário que autorizou junto à en�dade associa�va os descontos, é informado através de uma rubrica própria no crédito do mês,
disponível no Histórico de Créditos do beneficiário, acessível através do Meu INSS.

 

A averbação de mensalidade associa�va é celebrada exclusivamente entre o beneficiário e a en�dade de classe, de forma que os dados
para a averbação são transmi�dos diretamente pelas en�dades à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev, responsável por
toda a operação sistêmica e processamento dos descontos.

 

Desse modo, o INSS é responsável apenas pelo credenciamento das en�dades de classe, através da celebração de Acordo de
Cooperação Técnica, desde que atendidos os requisitos legais e técnicos exigidos, conforme critérios e requisitos constantes na Instrução Norma�va
PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, abaixo transcritos. Celebrado o Acordo de Cooperação Técnica, as en�dades são autorizadas a realizar a
averbação de desconto de mensalidade associa�va em bene�cios previdenciários e são inteiramente responsáveis por quaisquer irregularidades na sua
formalização.

 
Instrução Norma�va nº 128, de 28 de março de 2022
CAPÍTULO II

DOS ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
 
Art. 653. A Previdência Social poderá firmar Acordos de Cooperação Técnica – ACT para processamento de requerimento e/ou pagamento de bene�cios
previdenciários, acidentários e salário-maternidade em casos de adoção, para processamento de requerimento de CTC, para pagamento de salário-família
a trabalhador avulso a�vo, para inscrição de beneficiários, para Reabilitação Profissional, para descontos de mensalidades de en�dades de classe e acesso
às informações dos sistemas informa�zados, com:

(...)
III - en�dades de aposentados; e
(...)

§ 4º Considera-se sindicato a associação de pessoas �sicas ou jurídicas que têm a�vidades econômicas ou profissionais, visando à defesa dos interesses
cole�vos e individuais de seus membros ou da categoria.
§ 5º Considera-se associação uma en�dade de direito privado, dotada de personalidade jurídica e caracterizada pela união de pessoas para realização e
consecução de obje�vos comuns, sem finalidade lucra�va.
(...)

§ 7º Somente poderão celebrar acordos os interessados que tenham organização administra�va, com disponibilidade de pessoal para a execução dos
serviços que forem acordados em todas as localidades abrangidas, independente do número de empregados ou de associados, e que apresentem:
I - o�cio com a solicitação do acordo proposto;
II - cópia auten�cada da Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria, se for o caso;

III - cópia do RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto Social;
IV - cer�dões de regularidade fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, do
Ministério da Fazenda, e pelos correspondentes órgãos estaduais e municipais;
V - comprovantes de inexistência de débito junto ao Ins�tuto Nacional de Seguro Social – INSS, referentes aos três meses anteriores, ou Cer�dão Nega�va
de Débito – CND atualizada, e, se for o caso, também a regularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais rela�vas aos débitos renegociados;
VI - apresentação de Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos
termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;
VII - cer�dão de Regularidade Trabalhista;
VIII - comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI – SICAFI;
IX - declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer
órgão ou en�dade da Administração Pública Federal Direta ou Indireta;
X - ato cons�tu�vo e úl�mas alterações;
XI - registro do CNPJ; e
XII - ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto.
§ 8º Os documentos exigidos para a celebração dos acordos sem encargos de pagamentos são os constantes nos incisos I a VII e X a XII, todos do § 7º.
(...)
§ 14. A celebração de acordos previstos na Lei nº 8.213, de 1991 e no RPS, e alterações posteriores, ficará na dependência da conveniência administra�va
do INSS.
(...)
Art. 654. Para fins de desconto de valores referentes ao pagamento de mensalidades associa�vas, considera-se:
I - autorização por meio eletrônico: ro�na que permite confirmar a operação realizada nas associações, confederações ou en�dades de aposentados
e/ou pensionistas, garan�ndo a integridade da informação, a �tularidade e o não repúdio, a par�r de ferramentas eletrônicas;
II - beneficiário: �tular de aposentadoria ou de pensão por morte; e
III - desconto de mensalidade associa�va: consignação efetuada pelas associações, confederações ou en�dades de aposentados e/ou pensionistas nas
aposentadorias e pensões previdenciárias, decorrente de autorização expressa do beneficiário.

https://portalin.prevnet/in/in-interativa
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8036consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art299
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm
https://portalin.prevnet/in/in-interativa
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§ 1º Equipara-se à aposentadoria previdenciária, para fins deste Capítulo, as pensões especiais vitalícias pagas pelo INSS.
§ 2º Considera-se confederação a en�dade que congrega outras en�dades de aposentados e/ou pensionistas.
(...)
Art. 658. A Previdência Social poderá firmar acordos de cooperação técnica para consignação de emprés�mos em bene�cios previdenciários, em favor
das ins�tuições financeiras e desconto de mensalidades associa�vas de en�dades de classe nos termos desta Instrução Norma�va.
Parágrafo único. Os Acordos de Cooperação Técnica devem ser firmados entre o MTP/INSS e outros órgãos ou en�dades da Administração Pública ou com
en�dades privadas para realização de a�vidades de interesse comum dos par�cipes, que não envolvam repasses de dinheiro público.
(...)
Art. 662. Os acordos com ou sem encargo de pagamento de bene�cios terão validade máxima de cinco anos, a contar da data de sua publicação no DOU,
salvo disposição em contrário.
§ 1º Os ajustes firmados por período inicial inferior a cinco anos poderão ser prorrogados de acordo com o interesse das partes envolvidas, observado o
limite máximo previsto no caput.
§ 2º Em caráter excepcional, devidamente jus�ficado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de vigência previsto no caput poderá ser
prorrogado por até doze meses.
§ 3º É vedada a celebração de acordos com prazo de vigência indeterminado.
(...)
Art. 667. Independentemente do prazo do acordo, a qualquer momento o INSS e a acordante poderão propor a resilição/rescisão do referido acordo,
desde que haja denúncia expressa ou descumprimento de cláusulas pactuadas, com antecedência mínima de sessenta dias, visto que o encerramento da
execução de acordo dar-se-á a par�r da data da publicação da resilição/rescisão no Diário Oficial da União - DOU.

 

Ressalta-se que as autorizações para desconto de mensalidade associa�va ficam em posse das en�dades de classe, sendo enviadas ao
INSS, por meio da Dataprev, apenas arquivo contendo as informações de que os beneficiários autorizaram a consignação diretamente na renda mensal
do bene�cio de aposentadoria ou pensão por morte de que é �tular, na forma disciplinada nos Acordos de Cooperação Técnica:

 
ACORDO COOPERAÇÃO TÉCNICA

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
[...]

II - DA ACORDANTE
[...]

b) Encaminhar à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social-DATAPREV, bem assim ao INSS, a relação dos associados que tenham
autorizado o desconto das mensalidades, e a dos que solicitaram sua exclusão, na forma do inciso V do art. 115 da Lei nº 8.213/91, por meio magné�co,
consoante as diretrizes fixadas pelo INSS;

[...]

d) Manter as autorizações, as exclusões e as desistências de autorizações assinadas pelos associados e a documentação que lhe é correlata arquivada
em sua sede e à disposição do INSS durante todo o período em que forem efetuados os descontos e, após a sua exclusão por qualquer mo�vo, por mais
cinco anos, a contar da data da exclusão, para as verificações que se fizerem necessárias;

[...]

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS AUTORIZAÇÕES
[...]

§ 1° A ACORDANTE responsabilizar-se-á integralmente perante os beneficiários e o INSS pela auten�cidade das autorizações que forem relacionadas na
forma da alínea "b" do Inciso II da Cláusula Segunda, e nas condições determinadas neste Acordo de Cooperação Técnica.

[...]

§ 3° A par�r da data da assinatura desse Acordo de Cooperação Técnica somente serão aceitas as autorizações, exclusões e desistências de autorizações
efe�vadas em formulário próprio, conforme Anexos I, II e III, respec�vamente.

[...]

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
[...]

§ 3° Em qualquer hipótese a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas na Cláusula Primeira restringe-se à retenção dos valores
autorizados pelos segurados e repasse a ACORDANTE, não cabendo a essa Autarquia responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre eventuais descontos
indevidos.

 

Assim, a en�dade tem o dever legal de informar ao associado sobre o desconto de mensalidade associa�va a ser realizado no seu
bene�cio previdenciário no ato do preenchimento do Anexo I – Da Autorização, disposto nos Acordos de Cooperação Técnicas, conforme modelo
abaixo:

 
ANEXO I
BENEFÍCIO Nº________________ ESPÉCIE:____
Sindicato/Associação:_____________________________________
CNPJ:__________________________________________________
Data da Fundação:__/__/____
Endereço:_______________________________________________
Bairro:________________________________
Município:__________________________________
UF:______ CEP:________ Telefone:___________ E-mail:________
 
AUTORIZAÇÃO
 
Eu, ___________________________________________________, CPF/MF nº____________________, brasileiro (a), nascido (a) na data de
_____/_____/_____, beneficiário (a) do Regime Geral de Previdência Social, residente e domiciliado (a) à
_______________________________________________________Município:________________UF:____ CEP:________________, portador (a) do
bene�cio número_________________________ Espécie nº______, sócio do _______________________________ sob o número ____________,

https://portalin.prevnet/in/in-interativa
https://portalin.prevnet/in/in-interativa
https://portalin.prevnet/in/in-interativa
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AUTORIZO o mesmo a promover perante o Ins�tuto Nacional do Seguro Social- INSS, através da __________________, na condição de seu mandatário, o
desconto da mensalidade de sócio, correspondente a ___ (______) do valor de meu bene�cio previdenciário, previsto na__________ a par�r da
competência ___/___/___, com respaldo no disposto no Inciso V do Art. 115 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991.
Data de início da autorização: ___/___/___
Declaro que estou:
I - ciente e de acordo com as informações con�das nesta autorização;
II - recebendo, nesta oportunidade, uma via deste Termo de Autorização.
 
______________, ________/_________/__________.
(Local) (Data)
_________________________________________________
Assinatura do �tular do bene�cio previdenciário
___________________________________________________
Assinatura do Presidente ou representante legal da ___________

 

- 3º Ques�onamento - Existe registro de denúncias de descontos não autorizados em bene�cio das associações e en�dades sindicais?
Se sim, qual o valor de cada desconto e quantos beneficiários foram prejudicados?

 

Periodicamente, é realizado levantamento da quan�dade de reclamações cadastradas na Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à
Informação - FALA.BR, de pedidos de exclusões cadastrados no Sistema Gerenciador de Tarefas – GET, de demandas oriundas de órgãos externos e de
reclamações cadastradas em outros meios, tais como no sí�o eletrônico do ReclameAqui e similares, nos termos do § 1º-F do art. 154 do Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999:

 
Art. 154. [...]

 [...]

§ 1º-F O INSS avaliará periodicamente a quan�dade de reclamações de beneficiários, ações judiciais, processos de órgãos de controle e impacto em sua
rede de atendimento, dentre outros elementos relacionados ao acordo de cooperação técnica celebrado, para fins do disposto no inciso V do caput, e
poderá rescindir o referido acordo unilateralmente, a depender da quan�dade de irregularidades iden�ficadas. (Redação dada pelo Decreto nº 10.537, de
2020)

 
Dessa forma, quando iden�ficado possível descumprimento de cláusulas ajustadas no Acordo de Cooperação Técnica, o levantamento de

informações subsidiará as ações de fiscalização e acompanhamento da execução de tais Acordos.
 
Quanto ao valor dos descontos e quan�dade de beneficiários prejudicados, frisa-se que não é possível realizar tal levantamento, posto

que a exclusão de desconto é uma faculdade do beneficiário e pode ser feita sem óbice, podendo ser excluída a qualquer momento, a pedido do
segurado, tanto pelo INSS quanto pela en�dade de classe.

 

- 4º Ques�onamento - Em caso de descontos não autorizados, quais foram as providências tomadas?
 

Nos casos de descontos não autorizados, é instaurado processo de fiscalização, conforme previsão expressa no Acordo de Cooperação
Técnica, podendo este vir a ser rescindido ao término da apuração. Nesse sen�do, cumpre destacar que o ajuste firmado também estabelece que é
dever da en�dade atender de forma imediata às solicitações do INSS.

 

Nesse sen�do, cumpre destacar que os ajustes firmados também estabelecem a responsabilidade exclusiva das en�dades associa�vas,
senão vejamos:

 
2. DA OBRIGAÇÃO DOS PARTÍCIPES
[...]
2.2. DO ACORDANTE:
[...]
2.2.12. Quando comprovada a omissão de qualquer das informações constantes nas alíneas do item 2.2.11, a operação será considerada irregular e não
autorizada, sendo mo�vo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente ao ACORDANTE ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade pelo descumprimento dos termos deste ajuste.
[...]
2.2.16. O ACORDANTE responsabilizar-se-á inteiramente pela res�tuição de todos os valores descontados indevidamente dos beneficiários.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS AUTORIZAÇÕES
3.1. As autorizações para desconto nos bene�cios das mensalidades consignarão os poderes de mandatário do ACORDANTE para receber os valores dessas
contribuições do INSS.
[...]
3.3. O ACORDANTE responsabilizar-se-á integralmente perante os beneficiários e o INSS pela auten�cidade das autorizações para desconto associa�vo e
nas condições determinadas neste Acordo de Cooperação Técnica.
[...]
3.16. A autorização de operações de desconto de mensalidade associa�va somente poderá ocorrer, desde que o desconto tenha sido realizado pela
própria associação ou en�dade, sendo vedada a delegação para terceiros.
3.17. O ACORDANTE somente encaminhará o arquivo para averbação do desconto de mensalidade associa�va após a devida assinatura do termo de
autorização por parte do beneficiário associado, ainda que realizada por meio eletrônico.
3.18. A inobservância do disposto no item 3.17 implicará total responsabilidade do ACORDANTE envolvido e, em caso de irregularidade constatada pelo
INSS, a operação será considerada irregular e não autorizada, sendo mo�vo de exclusão da consignação e passível de aplicação das penalidades previstas
neste acordo.
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3.19. A par�r da assinatura do presente Acordo de Cooperação Técnica, somente serão aceitas as autorizações, revalidações e exclusões efe�vadas em
formulário próprio, conforme Anexos I, II e III.
 

A verificação/avaliação periódica proposta no processo em epígrafe se faz conforme preconizam as próprias cláusulas fiscalizatórias dos
Acordos de Cooperação Técnica e consoante o constante no Decreto nº 10.410, de 30 de junho de 2020, que alterou o Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999:

 
Art. 154. [...]
...........................................................................................................................................................................................................................................................
§ 1º-E Considera-se mensalidade de associações e demais en�dades de aposentados a contribuição associa�va, em valor fixo, devida exclusivamente em
razão da condição de associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas
extras, contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, emprés�mos nem qualquer outro �po
de desconto, ainda que embu�dos no valor da mensalidade.
§ 1º-F O INSS avaliará periodicamente a quan�dade de reclamações de beneficiários, ações judiciais, processos de órgãos de controle e impacto em sua
rede de atendimento, dentre outros elementos, para avaliar a conveniência da manutenção ou da rescisão do acordo de cooperação técnica. [grifo nosso]
 

Dentre as fiscalizações já realizadas, informamos a rescisão dos  Acordos celebrados entre o INSS e as en�dades citadas abaixo, ocorridas
em 30 de julho de 2019 e publicadas no Diário Oficial da União nº 147, Seção 3, de 1º de agosto de 2019:

 

NOME DA ENTIDADE Número do processo de apuração
administra�va

ABAMSP - ASSOCIAÇÃO. BENEFICENTE DE AUXÍLIO MÚTUO AO
SERVIDOR PÚBLICO 35000.001515/2019-20

ANAPPS - ASSOCIAÇÃO NAC. APOS. E PENS. DA PREV. SOCIAL 35000.001513/2019-31
ASBAPI - ASSOCIAÇÃO .BRAS. DE APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS 35000.001512/2019-96
CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOS. E PENSIONISTAS DO BRASIL 35000.001514/2019-85

 

Ademais, foi aberto processo de apuração administra�va em desfavor da en�dade AMAR BRASIL - AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFÍCIOS,
que resultou na suspensão cautelar de valores de repasse que seriam des�nados à en�dade, na competência 03/2023, que poderá apresentar defesa
sobre os fatos narrados, sob pena de rescisão do Acordo de Cooperação Técnica.

 

- 5º Ques�onamento - Quanto à legislação, o Ministro tem a intenção de rever as regras atuais para desconto da mensalidade?
 

No que toca às atribuições regimentais deste Ins�tuto, encontra-se em andamento no âmbito da Diretoria de Bene�cios e
Relacionamento com o Cidadão a elaboração de Instrução Norma�va (em fase final), que terá o condão de estabelecer melhores e mais adequados
procedimentos para gestão, operacionalização, monitoramento e fiscalização dos Acordos de Cooperação Técnica de desconto associa�vo.

 

Por oportuno, mencione-se que há estudos, no âmbito da Autarquia, sobre a possibilidade de implantação de funcionalidade no
aplica�vo MEU INSS para acesso dos beneficiários à cópia das fichas de autorizações de desconto de mensalidade associa�va, averbadas pelas en�dades
associa�vas, com uso do reconhecimento biométrico, que seriam encaminhadas à Dataprev, permi�ndo ao beneficiário consultar as informações da
autorização, iden�ficando, inclusive, possíveis averbações irregulares.

 
 
- 6º Ques�onamento - Há previsão de permi�r que as en�dades sindicais descontem a mensalidade dos bene�cios de prestação

con�nuada?
 
Não há, no âmbito deste Ins�tuto, conhecimento a respeito de previsão de alteração legisla�va no sen�do de permi�r a inclusão dos

bene�cios de natureza assistencial, como é o caso dos Bene�cios de Prestação Con�nuada, no rol daqueles aos quais são permi�dos os descontos de
mensalidades de associações.

 

 

2. Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.

                            Atenciosamente,

 

GLAUCO ANDRÉ FONSECA WANBURG

Presidente Interino
 

Documento assinado eletronicamente por GLAUCO ANDRE FONSECA WAMBURG, Presidente, em 14/04/2023, às 09:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11271642 e o código CRC 0260ECB6.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Nota Técnica SEI nº 1215/2023/MTP
 
 
Assunto: Requerimento de Informações nº 285/2023 - Deputado Federal Capitão Alberto Neto (PL/AM).

  

Processo SEI nº 19955.101340/2023-09

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do Requerimento de Informações – RIC nº 285/2023 (Doc. SEI nº 32641563), de autoria do Deputado Federal Capitão Alberto Neto, que versa sobre
“informações a respeito de descontos sem autorização na folha de pagamento dos aposentados em favor de entidades sindicais” apresenta os seguintes questionamentos:

1) Quais entidades sindicais recebem a contribuição e quais os valores que cada entidade recebe?
2) Como são realizados os descontos? O aposentado é informado de que haverá tais descontos em seus vencimentos?
3) Existe registro de denúncias de descontos não autorizados em beneGcio das associações e enHdades sindicais? Se sim, qual o valor de cada desconto e quantos
beneficiários foram prejudicados?
4) Em caso de descontos não autorizados, quais foram as providências tomadas?
5) Quanto a legislação, o Ministro tem a intenção de rever as regras atuais para desconto da mensalidade?
6) Há previsão de permitir que as entidades sindicais descontem a mensalidade dos benefícios de prestação continuada?
 

4. O autor apresenta justificativa ao RIC nº 285/2023 nos seguintes termos:

Há diversas denúncias de aposentados e pensionistas alegando que vem ocorrendo descontos diretamente na folha, sem autorização prévia do beneficiário, da
mensalidade sindical. Segundo informações, o desconto é acertado pelos próprios sindicatos, que enviam a lista de quem deve ter a contribuição deduzida do
benefício.
 
No entanto, boa parte dos segurados sequer sabe que está pagando a mensalidade. Isso porque os inaHvos não recebem cópia do contracheque, que só fica disponível
na internet.
 
O desconto da mensalidade sindical sobre a aposentadoria, feito diretamente na fonte pela Previdência Social, mesmo sendo ilegal, conHnua sendo praHcada pelos
sindicatos e deve cessar. O desconto somente pode ser feito se expressamente autorizado pelo segurado, o que não está ocorrendo.
 
O desconto indevido só é devolvido em caso de reclamação, ou seja, o aposentado precisa ir até o sindicato ou associação para pedir o cancelamento pessoalmente e
não poderá mais fazê-lo no banco onde recebe o benefício. Dessa forma, milhares de aposentados podem estar sendo lesados, até mesmo sem saber.
 
Sendo a fiscalização uma das funções Npicas do legislador, faz-se necessária a aprovação deste requerimento de informações para obtenção de dados suficientes a
respeito da atuação do Poder ExecuHvo, a fim de se assegurar a efeHvidade das leis ou, se assim for necessário, tomar medidas para que sejam implementadas de
forma eficiente e transparente.
 

5. A Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e FederaHvos, por intermédio do Despacho nº 31/2023/AEA-MTP (32646261), de 23 de março de 2023,
solicita à Secretaria de Regime Geral de Previdência Social - SRGPS resposta ao Requerimento de Informações – RIC nº 285/2023 (32641563), de autoria do Deputado Federal
Capitão Alberto Neto, que versa sobre “informações a respeito de descontos sem autorização na folha de pagamento dos aposentados em favor de enHdades sindicais”.
Cumpre informar que o RI nº 285/2023 foi originalmente encaminhado ao Ministro de Estado da Previdência Social por meio do OGcio 1ªSec/RI/E/nº 34 (32641532), de 20 de
março de 2023, da Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados.

6. Em prosseguimento, o Gabinete da Secretaria de Regime Geral de Previdência Social, por meio do Despacho nº 609/2023/SPREV-MTP ( 32655295), encaminhou
a demanda ao Departamento do Regime Geral de Previdência Social – DRGPS, que direcionou, via Despacho nº 130/2023/SRGPS/SPREV-MTP (32680781), os autos a esta
Coordenação-Geral de Legislação e Normas - CGLEN, para manifestação.

7. Considerando que InsHtuto Nacional do Seguro Social - INSS é responsável pela operacionalização dos descontos das mensalidades de associações e de demais
enHdades de aposentados ou pensionistas legalmente reconhecidas, consHtuídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus filiados, os autos foram
encaminhados à Autarquia Previdenciária, por meio do Oficio SEI nº 24972/2023/MTP (SEI nº 32653934), assinado em 24 de março de 2023, para fornecimento de
informações referentes ao Requerimento de Informação nº 285/2023 (Doc. SEI nº 32641563).

10. Em resposta, o Presidente Interino do INSS enviou o OGcio SEI nº 223/2023/PRES-INSS (SEI nº 33220656), assinado em 14 de abril de 2023, respaldado pelas
informações fornecidas pela Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão deste Instituto.

13. Assim, ante breve relato, optamos por consolidar as respostas nesta Nota Técnica.

14. Por último, deve-se observar o prazo para resposta: 13/04/2023.

ANÁLISE

15. Após relatos iniciais sobre o RIC nº 285/2023, é importante trazer informações preliminares sobre as mensalidades de associações e demais enHdades de
aposentados legalmente reconhecidas que podem ser descontados dos benefícios, desde que autorizadas por seus filiados.

18. De acordo com o art. 115, inciso V, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, podem ser descontados dos beneGcios mensalidades de associações e demais
entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.

21. Ademais, o art. 154, V, do Regulamento da Previdência Social – RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, traz que InsHtuto Nacional do
Seguro Social - INSS pode descontar da renda mensal do beneGcio mensalidades de associações e de demais enHdades de aposentados ou pensionistas legalmente
reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas por seus filiados, observado o disposto nos § 1º ao § 1º-I.

24. Cumpre ressalvar que o §6º do art. 115 da Lei nº 8.213, de 1991, foi revogado pela Lei nº 14.438, de 24 de agosto de 2022. Assim, foi revogada a necessidade
de revalidação a cada três anos da autorização do desconto previsto no inciso V do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 1991. Consequentemente, fica revogada tacitamente
o § 1º-B do art. 154 do RPS.

26. Assim, após essas breves informações, passaremos à análise dos questionamentos apresentados na RIC nº 285/2023.

1) Quais entidades sindicais recebem a contribuição e quais os valores que cada entidade recebe?

29. Conforme art. 154, §1º-D, do RPS, considera-se associação ou enHdade de aposentados ou pensionistas aquela formada por: (i) aposentados ou pensionistas,
com objeHvos inerentes a essas categorias; ou, (ii) pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como associados aHvos e inaHvos, e que tenha dentre
os seus objetivos a representação de aposentados ou pensionistas.

32. Segundo art. 154, § 1º-E , do RPS, considera-se mensalidade de associações e de demais enHdades de aposentados ou pensionistas a contribuição associaHva,
devida exclusivamente em razão da condição de associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de
taxas extras, contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, emprésHmos nem qualquer outro Hpo de desconto,



sujeita ao limite máximo de desconto estabelecido em ato do Presidente do INSS.

35. Para fins de repasse do desconto efetuado pelo INSS, as enHdades referidas no inciso V do caput deverão estar em situação regular perante as Fazendas
nacional, estadual, distrital e municipal, a previdência social, o FGTS, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi, o Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin, nos termos do art. 154, § 1º-G, do RPS.

38. Na hipótese de enHdade confederaHva que representa insHtuições a ela vinculadas, as exigências de que tratam os § 1º-D e § 1º-G deverão ser atendidas pela
instituição que celebrar o acordo de cooperação técnica, segundo o art. 154, § 1º-H, do RPS.

41. É importante destacar que cabe ao INSS fornecer ao beneficiário demonstraHvo minucioso das importâncias pagas, discriminando-se, entre outros aspectos, os
descontos efetuados.

44. Assim, seguem os dados fornecidos pela Autarquia Previdenciária no âmbito do Ofício SEI​ nº 223/2023/PRES-INSS (SEI nº 33220656):

 

"Atualmente, este Instituto possui 22 (vinte e dois) Acordos de Cooperação Técnica para desconto associativo vigentes, conforme tabela a seguir:
 

ENTIDADE CNPJ QUANTIDADE FILIADOS

COBAP - Confederação Brasileira dos Aposentados, Pensionistas e Idosos 91.340.141/0001-09 180.810

CONTAG - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 33.683.202/0001-34 1.421.632

CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares Rurais e Empreendedores familiares Rurais do Brasil 14.815.352/0001-00 478.543

SINTAPI - CUT Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos 04.077.473/0001-48 3.771

SINDNAP-FS - Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical 04.040.532/0001-03 341.071

SINDIAPI - UGT Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da União Geral dos Trabalhadores 11.509.421/0001-69 50.984

RIAAM BRASIL - Rede Ibero-Americana de Associações de Idosos do Brasil 09.100.605/0001-29 24.661

SINTRAAPI - CUT Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas e Idosos de Mogi Guaçu 04.506.612/0001-01 1.491

UNIBAP - União Brasileira de Aposentados da Previdência 13.416.634/0001-71 80.505

AAPB - Associação dos Aposentados e Pensionistas do Brasil 06.062.946/0001-69 75.161

AMBEC - Associação de Aposentados Mutualista para Benefícios Coletivos 08.254.798/0001-00 45.212

ABRAPPS - Associação Brasileira de Aposentados e Pensionistas do Instituto Nacional de Seguridade Social 10.804.925/0001-49 3.669

SINAB - Sindicato Nacional dos Aposentados do Brasil 23.713.047/0001-06 13.790

UNASPUB - União Nacional de Auxilio aos Servidores Públicos 08.168.653/0001-96 47.812

UNIVERSO - Associação dos Aposentados Pensionistas dos Regimes Geral e Próprio de Previdência Social 08.302.024/0001-07 177.063

CAAP - Caixa de Assistência aos Aposentados e Pensionistas 04.721.637/0001-28 63.122

CINAAP - Círculo Nacional de Assistência dos Aposentados e Pensionistas 37.014.107/0001-07 13.752

CONTRAF - Confederação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar do Brasil 08.427.212/0001-61 38.833

AP BRASIL - Associação no Brasil de Aposentados e Pensionistas da Previdência Social 41.001.558/0001-79 47.713

FITF/CNTT/CUT - Federação Interestadual dos Trabalhadores Ferroviários 12.675.296/0001-20 135

AMAR BRASIL - Amar Brasil Clube de Benefícios 39.911.488/0001-44 141.827

CBPA - Confederação Brasileira dos Trabalhadores da Pesca e Aquicultura 38.062.390/0001-05 44

 
Anote-se que a enFdade associaFva ACOLHER - Associação de Proteção e Defesa dos Direitos dos Aposentados e Pensionistas, celebrou Acordo recentemente e ainda
está em fase se implantação dos descontos, com previsão de início efetivo da operacionalização pra folha do mês 3/2023".
 
 

2) Como são realizados os descontos? O aposentado é informado de que haverá tais descontos em seus vencimentos?

47. Os beneGcios previdenciários, uma vez concedidos, permanecerão bloqueados para os descontos previstos no inciso V do caput do art. 154 do RPS e somente
serão desbloqueados por meio de autorização prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, conforme critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS,
conforme § 1º-A do art. 154 do RPS.

50. Segundo do § 1º-C do art. 154 do RPS, a autorização do segurado de que trata o inciso V do caput poderá ser revogada, a qualquer tempo, pelo próprio
beneficiário.

53. É importante ressaltar que, conforme § 1º do art. 154 do RPS, a Autarquia Previdenciária estabelecerá requisitos adicionais para a efeHvação dos descontos,
observados critérios de conveniência administrativa, segurança das operações, interesse dos beneficiários e interesse público.

55. Assim, sobre o tema desta questão, segue abaixo transcrição da resposta do INSS, no âmbito do Ofício SEI​ nº 223/2023/PRES-INSS (SEI nº 33220656):

 
"O beneficiário que autorizou junto à enFdade associaFva os descontos, é informado através de uma rubrica própria no crédito do mês, disponível no Histórico de
Créditos do beneficiário, acessível através do Meu INSS.
 
A averbação de mensalidade associaFva é celebrada exclusivamente entre o beneficiário e a enFdade de classe, de forma que os dados para a averbação são
transmiFdos diretamente pelas enFdades à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev, responsável por toda a operação sistêmica e
processamento dos descontos.
 
Desse modo, o INSS é responsável apenas pelo credenciamento das enFdades de classe, através da celebração de Acordo de Cooperação Técnica, desde que atendidos
os requisitos legais e técnicos exigidos, conforme critérios e requisitos constantes na Instrução NormaFva PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, abaixo transcritos.
Celebrado o Acordo de Cooperação Técnica, as enFdades são autorizadas a realizar a averbação de desconto de mensalidade associaFva em beneMcios previdenciários
e são inteiramente responsáveis por quaisquer irregularidades na sua formalização.
 

Instrução Normativa nº 128, de 28 de março de 2022
CAPÍTULO II
DOS ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
 
Art. 653. A Previdência Social poderá firmar Acordos de Cooperação Técnica – ACT para processamento de requerimento e/ou pagamento de beneGcios
previdenciários, acidentários e salário-maternidade em casos de adoção, para processamento de requerimento de CTC, para pagamento de salário-família a
trabalhador avulso aHvo, para inscrição de beneficiários, para Reabilitação Profissional, para descontos de mensalidades de en=dades de classe  e acesso às
informações dos sistemas informatizados, com:
(...)
III - entidades de aposentados; e
(...)
§ 4º Considera-se sindicato a associação de pessoas Gsicas ou jurídicas que têm aHvidades econômicas ou profissionais, visando à defesa dos interesses



coletivos e individuais de seus membros ou da categoria.
§ 5º Considera-se associação uma enHdade de direito privado, dotada de personalidade jurídica e caracterizada pela união de pessoas para realização e
consecução de objetivos comuns, sem finalidade lucrativa.
(...)
§ 7º Somente poderão celebrar acordos os interessados que tenham organização administraHva, com disponibilidade de pessoal para a execução dos serviços
que forem acordados em todas as localidades abrangidas, independente do número de empregados ou de associados, e que apresentem:
I - ofício com a solicitação do acordo proposto;
II - cópia autenticada da Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria, se for o caso;
III - cópia do RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto Social;
IV - cerHdões de regularidade fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, do
Ministério da Fazenda, e pelos correspondentes órgãos estaduais e municipais;
V - comprovantes de inexistência de débito junto ao InsHtuto Nacional de Seguro Social – INSS, referentes aos três meses anteriores, ou CerHdão NegaHva de
Débito – CND atualizada, e, se for o caso, também a regularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais relativas aos débitos renegociados;
VI - apresentação de CerHficado de Regularidade do Fundo de GaranHa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos
termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;
VII - certidão de Regularidade Trabalhista;
VIII - comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI – SICAFI;
IX - declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Federal Direta ou Indireta;
X - ato constitutivo e últimas alterações;
XI - registro do CNPJ; e XII - ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto.
§ 8º Os documentos exigidos para a celebração dos acordos sem encargos de pagamentos são os constantes nos incisos I a VII e X a XII, todos do § 7º.
(...)
§ 14. A celebração de acordos previstos na Lei nº 8.213, de 1991 e no RPS, e alterações posteriores, ficará na dependência da conveniência administraHva do
INSS.
(...)
Art. 654. Para fins de desconto de valores referentes ao pagamento de mensalidades associativas , considera-se:
I - autorização por meio eletrônico: ro=na que permite confirmar a operação realizada nas associações, confederações ou en=dades de aposentados e/ou
pensionistas, garantindo a integridade da informação, a titularidade e o não repúdio, a partir de ferramentas eletrônicas;
II - beneficiário: titular de aposentadoria ou de pensão por morte; e
III - desconto de mensalidade associaHva: consignação efetuada pelas associações, confederações ou enHdades de aposentados e/ou pensionistas nas
aposentadorias e pensões previdenciárias, decorrente de autorização expressa do beneficiário.
§ 1º Equipara-se à aposentadoria previdenciária, para fins deste Capítulo, as pensões especiais vitalícias pagas pelo INSS. § 2º Considera-se confederação a
entidade que congrega outras entidades de aposentados e/ou pensionistas.
(...)
Art. 658. A Previdência Social poderá firmar acordos de cooperação técnica para consignação de emprésHmos em beneGcios previdenciários, em favor das
instituições financeiras e desconto de mensalidades associativas de entidades de classe nos termos desta Instrução Normativa.
Parágrafo único. Os Acordos de Cooperação Técnica devem ser firmados entre o MTP/INSS e outros órgãos ou enHdades da Administração Pública ou com
entidades privadas para realização de atividades de interesse comum dos partícipes, que não envolvam repasses de dinheiro público.
(...)
Art. 662. Os acordos com ou sem encargo de pagamento de beneGcios terão validade máxima de cinco anos, a contar da data de sua publicação no DOU, salvo
disposição em contrário.
§ 1º Os ajustes firmados por período inicial inferior a cinco anos poderão ser prorrogados de acordo com o interesse das partes envolvidas, observado o limite
máximo previsto no caput.
§ 2º Em caráter excepcional, devidamente jusHficado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de vigência previsto no caput poderá ser
prorrogado por até doze meses. § 3º É vedada a celebração de acordos com prazo de vigência indeterminado.
(...)
Art. 667. Independentemente do prazo do acordo, a qualquer momento o INSS e a acordante poderão propor a resilição/rescisão do referido acordo, desde
que haja denúncia expressa ou descumprimento de cláusulas pactuadas, com antecedência mínima de sessenta dias, visto que o encerramento da execução de
acordo dar-se-á a partir da data da publicação da resilição/rescisão no Diário Oficial da União - DOU.
 

Ressalta-se que as autorizações para desconto de mensalidade associaFva ficam em posse das enFdades de classe, sendo enviadas ao INSS, por meio da Dataprev,
apenas arquivo contendo as informações de que os beneficiários autorizaram a consignação diretamente na renda mensal do beneMcio de aposentadoria ou pensão por
morte de que é titular, na forma disciplinada nos Acordos de Cooperação Técnica:
 

ACORDO COOPERAÇÃO TÉCNICA
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
[...]
II - DA ACORDANTE
[...]
b) Encaminhar à Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social-DATAPREV, bem assim ao INSS, a relação dos associados que tenham
autorizado o desconto das mensalidades, e a dos que solicitaram sua exclusão, na forma do inciso V do art. 115 da Lei nº 8.213/91, por meio magnéFco,
consoante as diretrizes fixadas pelo INSS;
[...]
d) Manter as autorizações, as exclusões e as desistências de autorizações assinadas pelos associados e a documentação que lhe é correlata arquivada em sua
sede e à disposição do INSS durante todo o período em que forem efetuados os descontos e, após a sua exclusão por qualquer moFvo, por mais cinco anos, a
contar da data da exclusão, para as verificações que se fizerem necessárias;
[...]
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS AUTORIZAÇÕES
[...]
§ 1° A ACORDANTE responsabilizar-se-á integralmente perante os beneficiários e o INSS pela autenFcidade das autorizações que forem relacionadas na forma
da alínea "b" do Inciso II da Cláusula Segunda, e nas condições determinadas neste Acordo de Cooperação Técnica.
[...]
§ 3° A parFr da data da assinatura desse Acordo de Cooperação Técnica somente serão aceitas as autorizações, exclusões e desistências de autorizações
efetivadas em formulário próprio, conforme Anexos I, II e III, respectivamente.
[...]
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
[...]
§ 3° Em qualquer hipótese a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas na Cláusula Primeira restringe-se à retenção dos valores autorizados
pelos segurados e repasse a ACORDANTE, não cabendo a essa Autarquia responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre eventuais descontos indevidos.
 

Assim, a enFdade tem o dever legal de informar ao associado sobre o desconto de mensalidade associaFva a ser realizado no seu beneMcio previdenciário no ato do
preenchimento do Anexo I – Da Autorização, disposto nos Acordos de Cooperação Técnicas, conforme modelo abaixo:

 

ANEXO I

 

BENEFÍCIO Nº________________ ESPÉCIE:____ Sindicato/Associação:_____________________________________
CNPJ:__________________________________________________ Data da Fundação:__/__/____
Endereço:_______________________________________________ Bairro:________________________________
Município:__________________________________ UF:______ CEP:________ Telefone:___________ E-mail:________

 

AUTORIZAÇÃO

 

Eu, ___________________________________________________, CPF/MF nº____________________, brasileiro (a), nascido (a) na data de
_____/_____/_____, beneficiário (a) do Regime Geral de Previdência Social, residente e domiciliado (a) à
_______________________________________________________Município:________________UF:____ CEP:________________, portador (a) do benefício
número_________________________ Espécie nº______, sócio do _______________________________ sob o número ____________,



AUTORIZO o mesmo a promover perante o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, através da __________________, na condição de seu mandatário, o
desconto da mensalidade de sócio, correspondente a ___ (______) do valor de meu benefício previdenciário, previsto na__________ a partir da competência
___/___/___, com respaldo no disposto no Inciso V do Art. 115 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. Data de início da autorização: ___/___/___ Declaro que
estou: I - ciente e de acordo com as informações contidas nesta autorização; II - recebendo, nesta oportunidade, uma via deste Termo de Autorização.
______________, ________/_________/__________. (Local) (Data) _________________________________________________ Assinatura do titular do
benefício previdenciário ___________________________________________________ Assinatura do Presidente ou representante legal da ___________ "

 

3) Existe registro de denúncias de descontos não autorizados em beneHcio das associações e en=dades sindicais? Se sim, qual o valor de cada desconto e quantos

beneficiários foram prejudicados?

58. De acordo com o § 1º-F do art. 154 do RPS, o INSS avaliará periodicamente a quanHdade de reclamações de beneficiários, ações judiciais, processos de órgãos
de controle e impacto em sua rede de atendimento, dentre outros elementos relacionados ao acordo de cooperação técnica celebrado, para fins do disposto no inciso V do
caput do art. 154, e poderá rescindir o referido acordo unilateralmente, a depender da quantidade de irregularidades identificadas.

61. Cumpre informar que o § 1º-I do art. 154 do RPS, estabelece que o INSS deverá ser ressarcido das despesas realizadas em função da implementação e do
controle do acordo de cooperação técnica de que trata o § 1º-F pela instituição que o celebrar.

64. O INSS manifestou-se, no Ofício SEI​ nº 223/2023/PRES-INSS (SEI nº 33220656), da seguinte forma sobre esta questão:

"Periodicamente, é realizado levantamento da quanFdade de reclamações cadastradas na Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação - FALA.BR, de
pedidos de exclusões cadastrados no Sistema Gerenciador de Tarefas – GET, de demandas oriundas de órgãos externos e de reclamações cadastradas em outros meios,
tais como no sítio eletrônico do Reclame Aqui e similares, nos termos do § 1º-F do art. 154 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999:
 

Art. 154. [...]
[...]
§ 1º-F O INSS avaliará periodicamente a quanFdade de reclamações de beneficiários, ações judiciais, processos de órgãos de controle e impacto em sua rede de
atendimento, dentre outros elementos relacionados ao acordo de cooperação técnica celebrado, para fins do disposto no inciso V do caput, e poderá rescindir o
referido acordo unilateralmente, a depender da quantidade de irregularidades identificadas. (Redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 2020)

 
Dessa forma, quando idenFficado possível descumprimento de cláusulas ajustadas no Acordo de Cooperação Técnica, o levantamento de informações subsidiará as
ações de fiscalização e acompanhamento da execução de tais Acordos.
 
Quanto ao valor dos descontos e quanFdade de beneficiários prejudicados, frisa-se que não é possível realizar tal levantamento, posto que a exclusão de desconto é
uma faculdade do beneficiário e pode ser feita sem óbice, podendo ser excluída a qualquer momento, a pedido do segurado, tanto pelo INSS quanto pela enFdade de
classe."
 

4) Em caso de descontos não autorizados, quais foram as providências tomadas?

67. Conforme OGcio SEI nº 223/2023/PRES-INSS (SEI nº 33220656), segue resposta da Autarquia Previdenciária, quanto às providências tomadas em caso de
descontos não autorizados:

"Nos casos de descontos não autorizados, é instaurado processo de fiscalização, conforme previsão expressa no Acordo de Cooperação Técnica, podendo este vir a ser
rescindido ao término da apuração. Nesse senFdo, cumpre destacar que o ajuste firmado também estabelece que é dever da enFdade atender de forma imediata às
solicitações do INSS.
 
Nesse sentido, cumpre destacar que os ajustes firmados também estabelecem a responsabilidade exclusiva das entidades associativas, senão vejamos:

 
2. DA OBRIGAÇÃO DOS PARTÍCIPES
[...]
2.2. DO ACORDANTE:
[...]
2.2.12. Quando comprovada a omissão de qualquer das informações constantes nas alíneas do item 2.2.11, a operação será considerada irregular e não
autorizada, sendo moHvo de exclusão da consignação, cabendo exclusivamente ao ACORDANTE ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade pelo descumprimento dos termos deste ajuste.
[...]
2.2.16. O ACORDANTE responsabilizar-se-á inteiramente pela restituição de todos os valores descontados indevidamente dos beneficiários.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS AUTORIZAÇÕES
3.1. As autorizações para desconto nos beneGcios das mensalidades consignarão os poderes de mandatário do ACORDANTE para receber os valores dessas
contribuições do INSS.
[...]
3.3. O ACORDANTE responsabilizar-se-á integralmente perante os beneficiários e o INSS pela autenticidade das autorizações para desconto associativo  e nas
condições determinadas neste Acordo de Cooperação Técnica.
[...]
3.16. A autorização de operações de desconto de mensalidade associaHva somente poderá ocorrer, desde que o desconto tenha sido realizado pela própria
associação ou entidade, sendo vedada a delegação para terceiros.
3.17. O ACORDANTE somente encaminhará o arquivo para averbação do desconto de mensalidade associa=va após a devida assinatura do termo de
autorização por parte do beneficiário associado, ainda que realizada por meio eletrônico.
3.18. A inobservância do disposto no item 3.17 implicará total responsabilidade do ACORDANTE envolvido e, em caso de irregularidade constatada pelo INSS, a
operação será considerada irregular e não autorizada, sendo moHvo de exclusão da consignação e passível de aplicação das penalidades previstas neste
acordo.
3.19. A parHr da assinatura do presente Acordo de Cooperação Técnica, somente serão aceitas as autorizações, revalidações e exclusões efeHvadas em
formulário próprio, conforme Anexos I, II e III.

 

A verificação/avaliação periódica proposta no processo em epígrafe se faz conforme preconizam as próprias cláusulas fiscalizatórias dos Acordos de Cooperação
Técnica e consoante o constante no Decreto nº 10.410, de 30 de junho de 2020, que alterou o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de
1999:

Art. 154. [...]
...........................................................................................................................................................................................................................................................
§ 1º-E Considera-se mensalidade de associações e demais enHdades de aposentados a contribuição associaHva, em valor fixo, devida exclusivamente em razão
da condição de associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias gerais, a qual não admite descontos de taxas extras,
contribuições especiais, retribuição por serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem qualquer outro tipo de desconto,
ainda que embutidos no valor da mensalidade.
§ 1º-F O INSS avaliará periodicamente a quanHdade de reclamações de beneficiários, ações judiciais, processos de órgãos de controle e impacto em sua rede
de atendimento, dentre outros elementos, para avaliar a conveniência da manutenção ou da rescisão do acordo de cooperação técnica. [grifo nosso]
 

Dentre as fiscalizações já realizadas, informamos a rescisão dos Acordos celebrados entre o INSS e as enFdades citadas abaixo, ocorridas em 30 de julho de 2019 e
publicadas no Diário Oficial da União nº 147, Seção 3, de 1º de agosto de 2019:
 

NOME DA ENTIDADE
Número do processo de apuração

administrativa

ABAMSP - ASSOCIAÇÃO. BENEFICENTE DE AUXÍLIO MÚTUO AO SERVIDOR
PÚBLICO

35000.001515/2019-20

ANAPPS - ASSOCIAÇÃO NAC. APOS. E PENS. DA PREV. SOCIAL 35000.001513/2019-31

ASBAPI - ASSOCIAÇÃO .BRAS. DE APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS 35000.001512/2019-96



CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOS. E PENSIONISTAS DO BRASIL 35000.001514/2019-85

 
Ademais, foi aberto processo de apuração administraFva em desfavor da enFdade AMAR BRASIL - AMAR BRASIL CLUBE DE BENEFÍCIOS, que resultou na suspensão
cautelar de valores de repasse que seriam desFnados à enFdade, na competência 03/2023, que poderá apresentar defesa sobre os fatos narrados, sob pena de rescisão
do Acordo de Cooperação Técnica."
 

5) Quanto a legislação, o Ministro tem a intenção de rever as regras atuais para desconto da mensalidade?

70. Conforme Ofício SEI​ nº 223/2023/PRES-INSS (SEI nº 33220656), segue resposta da Autarquia Previdenciária:

"No que toca às atribuições regimentais deste InsFtuto, encontra-se em andamento no âmbito da Diretoria de BeneMcios e Relacionamento com o Cidadão a
elaboração de Instrução NormaFva (em fase final), que terá o condão de estabelecer melhores e mais adequados procedimentos para gestão, operacionalização,
monitoramento e fiscalização dos Acordos de Cooperação Técnica de desconto associativo.
 
Por oportuno, mencione-se que há estudos, no âmbito da Autarquia, sobre a possibilidade de implantação de funcionalidade no aplicaFvo MEU INSS para acesso dos
beneficiários à cópia das fichas de autorizações de desconto de mensalidade associaFva, averbadas pelas enFdades associaFvas, com uso do reconhecimento
biométrico, que seriam encaminhadas à Dataprev, permiFndo ao beneficiário consultar as informações da autorização, idenFficando, inclusive, possíveis averbações
irregulares."
 

6) Há previsão de permitir que as entidades sindicais descontem a mensalidade dos benefícios de prestação continuada?

73. Não é do conhecimento deste Departamento a intenção de se permiHr que as enHdades sindicais descontem a mensalidade dos beneGcios de prestação
continuada.

76. Sendo assim, considerando a competência para tratar sobre o tema, é importante a oiHva do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, responsável pelas políticas públicas de assistência social.

79. Ademais, nos termos Conforme Ofício SEI​ nº 223/2023/PRES-INSS (SEI nº 33220656), segue resposta do INSS sobre esta questão:

"Não há, no âmbito deste InsFtuto, conhecimento a respeito de previsão de alteração legislaFva no senFdo de permiFr a inclusão dos beneMcios de natureza
assistencial, como é o caso dos Benefícios de Prestação Continuada, no rol daqueles aos quais são permitidos os descontos de mensalidades de associações."
 

CONCLUSÃO/RECOMENDAÇÃO

82. Ante o exposto, considerando que foram prestadas as "informações a respeito de descontos sem autorização na folha de pagamento dos aposentados em
favor de enHdades sindicais", solicitadas no Requerimento de Informações nº 285/2023, recomenda-se a devolução dos autos à Secretaria do Regime Geral de Previdência
Social, com sugestão de envio à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos desta Pasta Ministerial.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

DAMILLE TEIXEIRA SILVA

 Analista Técnica de Políticas Sociais

 

 

De acordo.
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DÊNISSON ALMEIDA PEREIRA

Coordenador de Regulamentação

 

1. De acordo.

2. Encaminhe-se ao Departamento do Regime Geral de Previdência Social.
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LUCYANA RIOS MONTEIRO BARBOSA SOUZA

Coordenadora-Geral de Legislação e Normas

 

1. De acordo.

2. ResHtua-se ao Gabinete da Secretaria do Regime Geral de Previdência Social, com sugestão de encaminhamento à Assessoria Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos desta Pasta Ministerial, conforme proposto.
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